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Prefeitura Municipal de Iúna - Espírito Santo Secretaria Municipal de Planejamento


1. [bookmark: 1. Dados da Obra ]Dados da Obra
· Objeto: Construção da EMEF Santa Clara do Caparaó

· Contrato: nº 045/2024

· Empresa Contratada: SUENGE ENGENHARIA LTDA,

· Data de Início da Obra: 09/05/2024


A Prefeitura Municipal de Iúna, e a empresa SUENGE ENGENHARIA LTDA, contratada para a Construção da EMEF Santa Clara do Caparaó, resolvem em comum acordo formalizar a paralisação temporária da obra de construção da Escola Municipal de Ensino Fundamental de Santa Clara do Caparaó, conforme contrato nº 045/2024.


2. [bookmark: 2. Data da Paralisação ]Data da Paralisação
A obra encontra-se paralisada desde o dia 15 de agosto de 2025.

3. [bookmark: 3. Justificativa da Paralisação ]Justificativa da Paralisação
A paralisação decorre do TERMO DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICO nº 01368/2025-5, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito
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Santo em 22 de julho de 2025, que trata da queda da arrecadação municipal abaixo do previsto para o exercício de 2025, e recomenda expressamente a limitação de empenhos e a contenção de despesas públicas.
A fase atual da obra está sendo executada com recursos próprios do município, e, diante da instabilidade na arrecadação, o prosseguimento da obra colocaria em risco o equilíbrio fiscal da administração municipal. Assim, optou-se pela paralisação da obra até o restabelecimento da receita prevista e a normalização da capacidade financeira do município.
O referido termo de notificação está anexado a este documento, servindo como base para a presente decisão.
4. [bookmark: 4. Disposições Finais ]Disposições Finais
A retomada da obra dependerá da regularização da situação financeira do município, mediante avaliação técnica e administrativa, em conformidade com as diretrizes do Tribunal de Contas do Estado.
Ambas as partes concordam que a paralisação temporária do contrato é a medida mais adequada para garantir a eficiência e continuidade dos trabalhos.





Iúna – ES, 23 de setembro de 2025
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Natan Pereira Visa
Engenheiro Civil – Assessor Técnico Especializado CREA nº 049490/D


Flavio da Penha Suave
Representante Legal da Contratada CPF: 862.705.677-34


Breno Vinicius da Silva Oliveira Secretário Municipal de Educação MATRÍCULA: 310720


Anexo:
· Termo de Notificação Eletrônico nº 01368/2025-5 – TCE/ES














SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Secretário – Waldrem Marcelo Oliveira
Av. Desembargador Epaminondas do Amaral, 58, Centro - Iúna/ES - CEP. 29390-000
CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 99884-3729| www.iuna.es.gov.br |planejamento@iuna.es.gov.br

Página 3 de 3


	[image: ]
	
[image: ]


TERMO DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICO 01368/2025-5


	ASSUNTO:
	RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO)

	PERÍODO:
	3º Bimestre de 2025

	UNIDADE GESTORA:
	037E0700001 - Prefeitura Municipal de Iúna

	RESPONSÁVEL:
	ROMARIO BATISTA VIEIRA

	C.P.F.:
	788.456.027-53


Pelo presente Termo de Notificação Eletrônico, fica o responsável acima identificado NOTIFICADO do ALERTA emitido ao Poder Executivo Municipal de Iúna, conforme disposto no §1º, inciso I, do art. 59 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), pelo fato de o jurisdicionado apresentar tendência ao descumprimento de meta(s) estabelecida(s) na Lei de Diretrizes Orçamentárias, com base nas prestações de contas mensais referentes ao 3º Bimestre de 2025 do sistema CidadES, como demonstrado no(s) quadro(s) a seguir:

	Meta Bimestral de Arrecadação
	Valor

	Meta Bimestral de Arrecadação (art. 9º c/c art. 13 da LRF)
	72.945.638,87

	Realizado no período
	69.347.935,85


Meta não atingida


	Resultado Primário
	Valor

	Meta estabelecida na LDO (art. 9º da LRF)
	0,00

	Resultado Primário realizado no período
	-1.787.192,70


Meta de Resultado Primário com tendência ao descumprimento


	DAS PROVIDÊNCIAS

	Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 9º:
Art. 9° Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.
§ 2° Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.
§ 3° No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. (Vide ADIN 2.238-5)
§ 4° Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.
§ 5° No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião
conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das
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políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos balanços.


Informamos que, com base nos arts. 26 e 27 da Instrução Normativa TC 68/2020, após a geração deste Termo de Notificação Eletrônico, todas as funcionalidades referentes à Prestação de Contas Mensal (PCM) e à Prestação de Contas Anual (PCA) do CidadES ficarão desabilitadas para essa Unidade Gestora, sendo a ciência do termo condição necessária para restabelecer as funcionalidades do sistema.

Vitória, 22 de julho de 2025.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Certificado de Assinaturas Eletrônicas
Documento Ref: ec34fef83bce6a5bbc32917c94738b52


Documento assinado por:
Natan Pereira Visa
CPF: 14723030751
Email Verificado: natan.planejamento@iuna.es.gov.br
IP: 177.11.120.129	Data: 24/09/2025 16:55:54
Natan Pereira Visa
Flávio da Penha Suave
CPF: 86270567734
Email Verificado: COMERCIAL@SUENGE.COM
IP: 2804:40a8:136:4f00:a0f1:1b27:29f4:f2a4  Data: 25/09/2025 09:44:04
Flávio da Penha Suave
Breno Vinicius da Silva Oliveira
CPF: 11285314700
Email Verificado: educacao@iuna.es.gov.br
IP: 177.11.120.132	Data: 26/09/2025 09:26:38
Breno Vinicius da Silva
Oliveira














Assinaturas Eletrônicas conferidas e confirmadas em: 26/09/2025 09:36:28




Página 1 de 1

image3.png
@) cidades




image4.png
TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO





image1.jpeg
Prefelturo de
Iuna Secretaria de
Planejamento

2025-2028 « V

\





image2.png




